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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL

PORTARIA Nº 105 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

    R E S O L V E

Nomear LAIRA REZENDE FURTADO para exercer o Cargo
em Comissão de Assessora Jurídica, símbolo CC-2,  com validade a
contar de 09/03/2020.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 11 de março de 2020.

  GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 106 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
Memorando nº 025/2020 do Setor de Patrimônio,

        R E S O L V E

Designar o servidor JEFERSON GOMES MACHADO, ma-
tricula 3.374, Técnico de Informática, como responsável pelos Bens
Patrimoniais do Centro de Informática da Saúde, Unidade de Contro-
le nº 68.05.32, com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de março de 2020.

  GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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PORTARIA Nº 107 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Memorando nº 010/2020, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor ALEDIO DOS SANTOS THOMAZ, matricula 3.424, portador da
CNH 00274648950, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

Chevrolet S10 -  placa KZH 5356

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de março de 2020.

     GILBERTO MARTINS ESTEVES
               Prefeito

PORTARIA Nº 108 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Memorando nº 010/2020, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

  R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor GAUDENCIO PAIM DE MORAES NETO, matricula 1.402, portador
da CNH 05436517987, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

Chevrolet S10 -  placa KZH 5356

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de março de 2020.

       GILBERTO MARTINS ESTEVES
     Prefeito

PORTARIA Nº 109 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Memorando nº 010/2020, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor MARCOS LUIS DA SILVA, matricula 3.479, portador da CNH
05929257320, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

Chevrolet S10 -  placa KZH 5356

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de março de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 110 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Memorando nº 010/2020, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
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R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor WESLEI QUINTAS RIBEIRO, matricula 3.456, portador da CNH
06843097520, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

Chevrolet S10 -  placa KZH 5356

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de março de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
        Prefeito

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/02, o resultado da presente licitação,
na modalidade de Pregão nº 05/2020 apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora a empresa ECS
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA, no item 01. No que se refere ao objeto do processo nº 07671/
2019, referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e monitoramento
veicular 24h da frota municipal pelo sistema de posicionamento global -GPS, para atendimento a diversas Secretarias
Municipais.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 12 de março de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/02, o resultado da presente licitação,
na modalidade de Pregão nº 06/2020, Registro de Preço apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora
as empresas MEDICOM RIO FARMA LTDA, nos itens 01, 02, 04,06, 08,14,15,16,28,29,33,37,39,
40,44,46 e 47, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, nos itens 07,22 e 34; TIDIMAR COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALRES LTDA, nos itens 03, 05, 09, 12, 13,19, 24,27,30,32,38,41,42,43 e 45.  No que se
refere ao objeto do processo nº 06777/2019, referente a aquisição de medicamentos hospitalares, para atendimento a
Secretaria Municipal de Saúde
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

PS: Os itens 10,11,17,18,20,21,23,25,26,31,35 e 36     não foram cotados na presente licitação.
Em, 12 de março de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0220/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME; OBJETO: Aquisição
de gêneros alimentícios, a serem utilizados pelo Hospital Maternidade Santa Theresinha de acordo com a Ata de
Registro de Preços nº 007/2020, do pregão nº 099/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 180
(cento e oitenta) dias, iniciando-se em 09 de março de 2020 e findando-se em 08 de setembro de 2020; VALOR: Pagará o
valor global de R$ 10.074,90 (dez mil e setenta e quatro reais e noventa centavos). Reserva da Dotação Orçamentária nº
41/2020; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0004 – Manutenção do Hospital Maternidade Santa Theresinha - Material de
Consumo; DATA DE ASSINATURA: 06 de março de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 11 de março de 2020.

           Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos
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CONVOCAÇÃO

Tendo em vista os despachos exarados no Processo nº 3154/17, bem como memorando nº 001/2020, ficam convocados
os Requerentes abaixo relacionados a comparecerem pessoalmente ao Protocolo Geral, da Secretaria Municipal de
Administração, sito a Rua Coronel Francisco Limongi, 125, Estação, neste Município, no horário de 09h30minh as 16h,
de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, para tomarem ciências do que foi decidido em seus respectivos processos.
O não comparecimento no prazo de 30 (trinta) após a publicação, acarretará no envio do processo ao Setor de Arquivo.

                  CLAUDIA DE CASTRO PACHECO
   Secretaria Municipal de Administração


